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“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
REQUERIMENTO ESPECIAL Nº 074/10 
 
 
REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se consigne nos 
Anais desta Casa, votos de congratulações com todos os funcionários 
efetivos, comissionados e terceirizados desta Casa de Leis, pela 
passagem do Dia do Funcionário Público. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
Entre as inúmeras datas comemorativas do calendário brasileiro, uma possui 
especial significado, seja pela sua abrangência ou pela sua importância; é o 
Dia do Funcionário Público, que se comemora em 28 de outubro. 
 
O Dia do Funcionário Público foi criado no bojo do primeiro Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União, consolidado por intermédio do Decreto-
Lei nº 1.713, de 28 de outubro de 1939. Era o reconhecimento, por parte do 
Governo de Getúlio Vargas, da importância do serviço público para o 
desenvolvimento e consolidação da Nação Brasileira. 
 
Os funcionários efetivos desta Casa de Leis desempenham suas 
atividades com dedicação, amor e objetividade, sem poupar esforços para 
melhor servir o Legislativo Votorantinense e seus representantes, estando 
sempre dispostos, procurando se aperfeiçoar em suas áreas de atuação. 
 
É de vital importância citar os funcionários terceirizados que trabalham com 
todo o esmero, zelando, higienizando e organizando todos os setores de 
trabalho de nossa Casa Legislativa; e nós, Vereadores, acompanhamos todo 
o esforço e dedicação com a qual desempenham suas funções, deixando 
nosso dia a dia mais agradável.  
 
E da mesma forma, os funcionários comissionados também são bastante 
dedicados e atenciosos no desempenho dos seus trabalhos, e estão sempre a 
postos quando são requisitados por aqueles que os nomearam. 
 
Enfim, o trabalho desta Casa de Leis flui de maneira totalmente satisfatória, e 
os seus funcionários são as peças chaves no desempenho de suas funções e 
no sucesso alcançado dia a dia pelo Poder Legislativo Votorantinense, no 
cumprimento de suas obrigações no âmbito interno, e também perante a 
população, e ainda no trabalho realizado junto à edilidade. 
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Por todo o exposto, é que todos os funcionários desta Câmara Municipal 
são merecedores desta homenagem. 
 
 
Que do deliberado se dê ciência aos homenageados. 
 
 
 

 Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 13 de outubro de 2010  
 
 
 
 

FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA  
Vereador 


